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Sala das essões, janeiro de 2018. 
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PROJETO DE LEI N. 02/2018 
VEREADORA  LUCIA  ROSA DA SILVA POIARES 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME NORMA BERTOLINI 
COMO NOMENCLATURA DE POSTO DE SAÚDE 

LÚCIA ROSA DA SILVA POIARES, vereadora desta Casa de Leis, 
observadas as formalidades regimentais, apresenta ao Douto Plenário, 
o seguinte projeto de lei:  

Art.  19 - Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome 
de NORMA BERTOLINI como nomenclatura de posto de saúde 
ainda sem denominação;  

Art.  29  - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas, 
se necessário;  

Art.  39  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposiçõ contrárias. 

Em anexo, segue o histórico de NORMA BERTOLINI. 
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Histórico de NORMA BERTOLINI 

Filha de Mário Bertolini e Alexandrina Nápoles Bertolini, 
Norma Bertolini nasceu em Serrana a 13/10/1946; 

Cursou o Grupo Escolar de Serrana, concluindo-o em 1957. 
Posteriormente cursou o ensino médio; 

Trabalhou por vários anos na antiga fábrica de papel 
Serrana e na indústria Serrana Celulose; 

Prestou concurso público estadual na área de saúde, vindo 
a trabalhar por vários anos, até aposentar-se, 
no Posto de Saúde de Serrana no atendimento ao público; 

Solteira, deixou um filho, Mário Alexandre Bertolini, 
casado com a Josi, funcionária que presta serviços na farmácia 
do Pronto Socorro Municipal; 

Faleceu a 21 de maio de 2013, aos 66 anos, 
vitima de complicações pulmonares. 

Serrana, 09 de janeiro de 2018. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO 

PARECER:- 
REF.  PROJETO DE LEI N°002/2018 
AUTORIA:- VER.  LUCIA  ROSA DA SILVA POIARES 
ASSUNTO: - DISPOE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE NORMA 
BERTOLINI, COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA. 

Analisando o Projeto de Lei em pauta esta comissão decidiu emitir 
parecer favorável a sua tramitação regimental até final análise de 
mérito pelo plenário. 

Sala das Comissões, 19 de Fevereiro de 2018. 

(iM  ANA  Ver. MARIA  E FmTliviA RNANDES DO BEM 
ente/ elat "ra 

Ver. IAGO HENRIQUE DE ASSIS 
Membro 
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AUTOGRAFO N°04/2018 
PROJETO DE LEI N. 02/2018 —VER. LÚCIA ROSA DA SILVA 

POIARES 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE "NORMA BERTOLINI", 
COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA. 

VALÉRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de 
"NORMA BERTOLINI", como nomenclatura de via pública.  

Art.  2° As despesas decorrentes com a execução lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento em vigor, 
suplementadas se necessário.  

Art.  3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA, 
21 DE FEVEREIRO DE 2018. 

- 
DEWILSON BRAGA DOS REIS 
Vereador/Presidente 

THIAG HENRIQUE DE ASSIS 
Vereador/1° Secretario 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

